
 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE COMISSÃO PERMANENTE 
 
 

OF. GAB.: 00032/2025 
 
Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 
 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, requer nos termos do Art. 226, XIII; Art. 326,1 § 
1º, da Resolução nº 2.060, de 13 de setembro de 2021 (Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Vitória), a DISPONIBILIZAÇÃO DO PLENÁRIO desta Casa de Leis no dia 28 
de Março de 2025, no período das 19:00H às 22:00H, para a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA com o tema “Mulheres e o direito à Cidade” (em alusão ao dia 8 de março 
dia internacional das mulheres). 

​ 

JUSTIFICATIVA 

 

A audiência em alusão ao dia 8 de Março de 2025, tem como objetivo promover um 
espaço de debate e construção de políticas públicas voltadas à equidade de gênero no 
acesso e usufruto das políticas urbanas. Serão discutidos temas a partir do olhar de 
mulheres que constroem a cidade,  tratando de questões como segurança pública, 
mobilidade, habitação, educação, orçamento público e espaços de mobilização 
comunitária.  

1 Lei Orgânica do Município de Vitória (VITÓRIA, 2006, art. 226, VIII), "será escrito, dependerá de 
deliberação do Plenário, decidido por maioria simples, e sofrerá discussão o requerimento lido na fase 
do Expediente, que solicite: VIII – Sessão Legislativa Extraordinária, na forma do artigo 76, § 5º da Lei 
Orgânica". 
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O evento contará, representantes de movimentos sociais, órgãos públicos e da 
sociedade civil, garantindo um diálogo amplo e democrático sobre a temática. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 11 de março de 2025.  

 

Ana Paula Rocha 
Vereadora - PSOL 
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